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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã
J

 
Câmara Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ/PR

PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇO) Nº 002/2018-CMI
DIA 19/04/2018 ÀS 09h00min

Torna-se público que se encontra aberta nesta Câmara Municipal, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preço, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com tratamento 
exclusivo para Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), objetivando a aquisição parcelada de materiais expediente, consumo e limpeza.
O Edital completo estará disponível na sede da Câmara bem como no seu site www.cmibipora.pr.gov.br. Demais informações podem ser obtidas através do e-mail licitacao@cmibipora.pr.gov.br 
ou contato pelo número 43 3258-8456, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

Ibiporã, 06 de Abril de 2018.

José Aparecido de Abreu 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Processo Administrativo 012/2018
Processo de dispensa de licitação nº. 005/2018

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Diante dos documentos acostados no presente processo administrativo nº. 012/2018, processo de dispensa de licitação nº. 05/2018, inclusive termo de referência 
e pareceres emitidos pela Comissão Permanente de Licitação e Setor Jurídico, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o presente processo, com fulcro 
no artigo 37, XXI da Constituição Federal e artigo 24, II da Lei 8.666/1993, no valor total de R$ 1.103, 00 (Um mil cento e três reais) referentes à contratação de empresa especializada para 
a realização do serviço de manutenção periódica do veículo ofi cial da Câmara (Chevrolet Vectra Elite 2.0, placa ATM-9843), junto a empresa Petri & Scanavez Serviços Automotivos Ltda ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 09.565.450/0001-04, com sede no endereço Rua José Pelisson, nº. 550 – Centro, na cidade de Ibiporã/PR, CEP 86200-000.

Ibiporã, 05 de Abril de 2018.
Roberval dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo 012/2018
Processo de dispensa de licitação nº. 005/2018

Contratante: Câmara Municipal de Ibiporã/PR;
Contratada: Petri & Scanavez Serviços Automotivos Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.565.450/0001-04, com sede no endereço Rua José Pelisson, nº. 550 – Centro, na cidade de Ibiporã/
PR, CEP 86200-000;
Objeto: contratação de empresa especializada para a realização do serviço de manutenção periódica do veículo ofi cial da Câmara (Chevrolet Vectra Elite 2.0, placa ATM-9843);
Base legal: artigo 37, XXI da Constituição Federal e artigo 24, II da Lei 8.666/1993;
Valor total: R$ 1.103, 00 (Um mil cento e três reais);
Dotação orçamentária: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

            01.001.01.031.0015.2003.3.3.90.39.00.00
Foro: Comarca de Ibiporã/PR.

Ibiporã, 05 de Abril de 2018.
Roberval dos Santos

Presidente da Câmara Municipal

Contratos

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A
PROC. ADM. Nº. 112/2016 – Pregão Nº. 067/2016 – CONTRATO Nº. 283/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de serviços de seguro e renovação de apólices dos veículos utilizados para a realização de trabalhos diversos, inclusive viagens 
da frota Municipal de Ibiporã.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Acréscimo no valor do contrato de R$1.278,70 (Hum mil e duzentos e setenta e oito reais e setenta centavos), correspondendo aproximadamente 1,5226% do valor inicial do contrato.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 06 de abril de 2018.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: C & T - MERCEARIA LTDA – ME.

PROC. ADM. Nº. 061/2017 – Pregão Nº. 042/2017 – CONTRATO Nº. 139/2017.

O presente termo aditivo objetiva: 

- reequilíbrio econômico-fi nanceiro no item 100 do lote 1 – VASSOURA DE PALHA Caipira com cabo de 1,5m bem reforçada, com três fi os ou amarilho, passando de R$7,93 (Sete reais e noventa 
e três centavos) para o valor de R$9,50 (Nove reais e cinquenta centavos).

- totalizando um acréscimo de R$2.417,80 (Dois mil e quatrocentos e dezessete reais e oitenta centavos) ao valor total do contrato, referente o saldo de 1.540 unidades que ainda poderão ser 
requisitadas até o fi nal do contrato, conforme Protocolo nº 931/2018.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 06 de abril de 2018.
JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO DO MUNICÍPIO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: ROMANO E ROMANO CONSTRUTORA LTDA - EPP.

PROC. ADM. Nº. 008/2018 – Tomada de Preço Nº. 001/2018 – CONTRATO Nº. 113/2018.

OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada para construção de quadra poliesportiva, com estrutura metálica e telha galvanizada ondulada com 
pintura eletrostática na cor cinza de espessura 0,50mm, com área do terreno medindo 3.964.12m² e área de reforma medindo 1.132,65m², com fornecimento de materiais, ferramentas, 
equipamentos, mão de obra técnica e especializada, localizado na Av. dos Estudantes, 1300 - Vila Romana, Ibiporã/PR.

VALOR TOTAL: R$ 484.587,58 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos).

PRAZO DE EEXECUÇÃO: 06 meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 de abril de 2019. 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fi scal.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONTAS: 4610, 4600. 

FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 12.001.27.812.0012.1112; 12.001.27.812.0007.1112.

DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000

GESTORES DO CONTRATO: Claudia R. C. Archanjo Guandalini (Esportes).

FISCAIS DO CONTRATO: José Camilo de Souza Santos (Obras).

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de abril de 2018.

IBIPORÃ, 06 de abril de 2018

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO MUNICIPAL

 
Núcleo Parlamentar

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI N° 2.930 de 04 de abril de 2018

EMENTA: Altera o artigo 211 “caput”, incisos I, II e III, §1º e §2º da Lei Municipal nº 2.247 de 23 de Dezembro de 2008 - Sistema Tributário do Município o qual 
estipula o prazo para pagamento do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis, e o inciso I do artigo 2º da Lei Municipal nº 2.338/2009 
que alterou o inciso I do artigo 212 da Lei Municipal nº 2.247 de 23 de Dezembro de 2008 e dá outras providências. 

  
Art. 1º A Lei 2.247 de 23 de Dezembro de 2008 passa a vigorar com a seguinte redação:

“.............................................................................................................
Art. 211. Revogado”                                    

Art. 2º A Lei 2.338 de 29 de Dezembro de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“.............................................................................................................
Art. 212. ............................................................................................... I – Revogado
............................................................................................................”                                    

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibiporã, 04 de abril de 2018.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

Projeto de Lei n° 18/2018 - Autoria: Executivo Municipal
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SAMAE

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 04/2018 - H O M O L O G A Ç Ã O 
CONTRATANTE:  SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
CONTRATADA:  PROMINAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA.
OBJETO:  Aquisição de 06 (seis) Bocais Hidro Jet 3/8 BSP-F1+3T1.2+3T1.3-30-4.1 para utilização no equipamento de desobstrução e limpeza de ramais e redes 

coletoras de esgotos que encontra-se acoplado na carroceria do Caminhão VW-8120 de placa AKG-2482.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Diante da inviabilidade de competição e com fulcro no Art. 25 da Lei Federal nº. 8666/93.
PROCESSO: Processo Adm. nº 123/2018 / Inexigência nº 04/2018
VALOR UNITÁRIO:  Conforme descrito na tabela abaixo.
VALOR TOTAL R$ 2.599,25 (Dois mil quinhentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos).
RECURSOS: Próprios
PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 (trinta) dias após recebimento da Requisição de Empenho.
PRAZO DE PAGAMENTO:   Em até 20 (vinte) dias após a entrega dos objetos.

Item Objeto Quant Und Preço Unitário Preço total
01 Bico hidro jet 1/2” com um furo frontal e seis furos traseiros Com rosca, para mangueira de máquina desentupidora de 

esgoto marca Prominas modelo SLP 030. 6 un R$ 433,209 R$ 2.599,25

Ibiporã, 06 de Abril de 2018.
Edivaldo de Paula

Diretor Presidente do SAMAE


